
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.795  105Quarta-feira, 24 DE ABRIL DE 2024

A Companhia aplica uma única abordagem de reconhecimento e mensu-
ração para todos os arrendamentos, exceto para arrendamentos de curto 
prazo e arrendamentos de ativos de baixo valor. A Companhia reconhece 
os passivos de arrendamento para efetuar pagamentos de arrendamento 
e ativos de direito de uso que representam o direito de uso dos ativos 
subjacentes.

Ativos de direito de uso
A Companhia reconhece os ativos de direito de uso na data de início do 
arrendamento (ou seja, na data em que o ativo subjacente está dispo-
nível para uso). Os ativos de direito de uso são mensurados ao custo, 
deduzidos de qualquer depreciação acumulada e perdas por redução ao 
valor recuperável, e ajustados por qualquer nova remensuração dos pas-
sivos de arrendamento. O custo dos ativos de direito de uso inclui o valor 
dos passivos de arrendamento reconhecidos, custos diretos iniciais in-
corridos e pagamentos de arrendamentos realizados até a data de início, 
menos os eventuais incentivos de arrendamento recebidos. Os ativos de 
direito de uso são depreciados linearmente, pelo menor período entre o 
prazo do arrendamento e a vida útil estimada dos ativos.

Passivos de arrendamento 
Na data de início do arrendamento, A Companhia reconhece os passi-
vos de arrendamento mensurados pelo valor presente dos pagamentos 
do arrendamento a serem realizados durante o prazo do arrendamen-
to. Os pagamentos do arrendamento incluem pagamentos ixos menos 
quaisquer incentivos de arrendamento a receber, pagamentos variáveis de 
arrendamento que dependem de um índice ou taxa, e valores esperados a 
serem pagos sob garantias de valor residual. Os pagamentos variáveis de 
arrendamento que não dependem de um índice ou taxa são reconhecidos 
como despesas no período em que ocorre o evento ou condição que gera 
esses pagamentos. Ao calcular o valor presente dos pagamentos do ar-
rendamento, a Companhia usa a sua taxa de empréstimo incremental na 
data de início do contrato.
Após a data de início, o valor do passivo de arrendamento é aumentado 
para reletir o acréscimo de juros e reduzido para os pagamentos de ar-
rendamento efetuados. Além disso, o valor contábil dos passivos de ar-
rendamento é remensurado se houver uma modiicação, uma mudança no 
prazo do arrendamento, uma alteração nos pagamentos do arrendamento 
(por exemplo, mudanças em pagamentos futuros resultantes de uma mu-
dança em um índice ou taxa usada para determinar tais pagamentos de 
arrendamento) ou uma alteração na avaliação de uma opção de compra 
do ativo subjacente.

3.16. Impostos, taxa e contribuições
a) Imposto de renda e contribuição social correntes

A Companhia adota o regime de apuração pelo lucro real, onde o imposto 
de renda é calculado com base na alíquota de 15%.  A contribuição social 
sobre o lucro líquido é calculada com base na alíquota de 9%.

b) Imposto de renda e contribuição social diferidos

O imposto de renda e contribuição social diferidos são determinados 
usando alíquotas de imposto promulgadas, ou substancialmente promul-
gadas, na data do balanço, e que devem ser aplicadas quando o respec-
tivo imposto diferido ativo for realizado ou quando o imposto diferido 
passivo for liquidado.
O imposto de renda e contribuição social diferidos ativos são reconhe-
cidos somente na proporção da probabilidade de que lucro tributável 
futuro esteja disponível e contra os créditos tributários diferidos decor-
rentes de prejuízo iscal ou base negativa da contribuição social possam 
ser utilizadas.
Impostos diferidos ativos e passivos são apresentados líquidos se existe 
um direito legal ou contratual para compensar o ativo iscal contra o 
passivo iscal e os impostos diferidos são relacionados à mesma entidade 
tributada e sujeitos à mesma autoridade tributária.

c) ICPC 22 - Incerteza sobre Tratamento de Tributos sobre o Lucro

A Interpretação Técnica requer que as companhias mensurem e reco-
nheçam os efeitos contábeis de eventuais práticas iscais relacionadas a 
tributos sobre o lucro que estejam adotando, mas que possam vir a ser 
rejeitadas pela autoridade iscal. Segundo a interpretação, ao efetuar 
essa avaliação, as Companhias devem considerar que a autoridade iscal 
tem total e amplo conhecimento sobre as transações das Companhias e 
de seus tratamentos iscais.
A Companhia, na apuração de seus tributos, não adota práticas que pos-
sam estar em desacordo com a literatura iscal vigente e quando a legis-
lação é omissa ou não é clara, consulta o conhecimento técnico de seus 
especialistas internos, a jurisprudência aplicável e a consultores externos 
que direcionem sua tomada de decisão em adotar uma prática ou outra 
de maneira a minimizar eventuais riscos de autuação iscal.
Ainda assim, uma vez que autuada por parte de um ente iscal, a Com-
panhia avalia o fato gerador do questionamento da autoridade iscal e, 
sendo este oriundo de uma prática a qual a autoridade iscal se posicione 
em desacordo, tal prática é imediatamente interrompida de forma que 
não se incorra em novas autuações.
No inal do período de divulgação a Companhia não identiicou nenhuma 
prática iscal relacionada a tributos sobre o lucro que esteja adotando e 
que a autoridade iscal possa rejeitar, não gerando desta forma nenhum 
ajuste em seus livros ou divulgações adicionais.

d) Incentivos iscais

A Companhia goza dos incentivos de redução de base de cálculo, crédito 
outorgado e presumido de ICMS, os quais passaram a ser tratados como 
subvenção para investimento a partir da Lei Complementar 160/2017.
O referido incentivo garante a redução de 95% para o polo localizado no 
município de Tailândia (Pará) e 90% município de Tomé Açu (Pará), cal-
culado sobre o débito do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual e Intermunicipal e de Comunicação (“ICMS”) incidente nas saídas 
interestaduais dos produtos fabricados no estado do Pará. Fica vedado 
o aproveitamento de quaisquer créditos iscais, devendo, inclusive, ser 
estornado qualquer resíduo de crédito, ainda que a empresa efetue saí-
das para o exterior.
O valor dos incentivos reconhecidos no exercício é reduzido da conta 
para qual o benefício é atribuído e destacado como reserva de subvenção 
no patrimônio líquido de acordo com o CPC 07 (R1) - Nota explicativa 19.
No exercício de 2022, a companhia obteve os laudos de substituição por 
motivo de incorporação. O incentivo iscal denominado Lucro da Explo-
ração, que contempla o crédito tributário a título de imposto de renda 
no percentual de 75%. O pleito foi aprovado pelo órgão gestor - SUDAM, 
para redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e adi-
cionais não restituíveis na modalidade Implantação, com emissão de lau-
dos para cada produtos e com 10 anos de fruição, através da apuração 
do Lucro da Exploração, os quais passaram a ser tratados como reserva 
de incentivos icais, vedado a sua distribuição (art. 19, §§ 3° a 5° do 
Decreto-lei 1.598/1977), somente podendo ser utilizado para absorção 
de prejuízos ou aumento de capital. O valor dos incentivos reconhecidos 
no resultado do exercício é reduzido da conta para qual o benefício é 
atribuído e destacado como reserva de incentivos iscais no patrimônio 
líquido de acordo com o CPC 07 (R1) - Nota explicativa 19.

3.17. Novos pronunciamentos técnicos, revisões e interpretações
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em 
vigor até a data de emissão das demonstrações inanceiras da Companhia, 
estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e 
interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.

Normas emitidas, mas ainda não vigentes
As normas e interpretações novas e alteradas emitidas, mas não ainda em 
vigor até a data de emissão das demonstrações inanceiras da Companhia, 
estão descritas a seguir. A Companhia pretende adotar essas normas e 
interpretações novas e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor.

Alterações ao IAS 1: Classiicação de passivos como circulante ou não 
circulante

Em janeiro de 2020 e outubro de 2022, o IASB emitiu alterações nos 
parágrafos 69 a 76 do IAS 1, (equivalente ao CPC 26 (R1), Apresen-
tação das demonstrações contábeis) para especiicar os requisitos de 
classiicação de passivos como circulante ou não circulante. As alterações 
esclarecem:

• O que se entende por direito de adiar a liquidação;
• Que o direito de adiar deve existir no inal do período das informações 
inanceiras;
• Que essa classiicação não é afetada pela probabilidade de a entidade 
exercer seu direito de adiar;
• Que somente se um derivativo embutido em um passivo conversível for 
ele próprio um instrumento de patrimônio, os termos de um passivo não 
afetarão sua classiicação.

Além disso, foi introduzida uma exigência de divulgação quando um pas-
sivo decorrente de um contrato de empréstimo é classiicado como não 
circulante e o direito da entidade de adiar a liquidação depende do cum-
primento de covenants dentro de doze meses.

As alterações vigoram para períodos de demonstrações inanceiras 
anuais que se iniciam em ou após 1 de janeiro de 2024 e devem ser 
aplicadas retrospectivamente.

Acordo de inanciamento de fornecedores - Alterações da IAS 7 e IFRS 7

Em maio de 2023, o IASB emitiu alterações ao IAS 7 (equivalente ao CPC 
03 (R2) - Demonstrações do luxo de caixa) e ao IFRS 7 (equivalente ao 
CPC 40 (R1) - Instrumentos inanceiros: evidenciação) para esclarecer 
as características de acordos de inanciamento de fornecedores e exigir 
divulgações adicionais desses acordos. Os requisitos de divulgação nas 
alterações têm como objetivo auxiliar os usuários das demonstrações 
inanceiras a compreender os efeitos dos acordos de inanciamento com 
fornecedores nas obrigações, luxos de caixa e exposição ao risco de 
liquidez de uma entidade. As alterações vigoram para períodos de de-
monstrações inanceiras anuais que se iniciam em ou após 1 de janeiro 
de 2024. A adoção antecipada é permitida, mas deve ser divulgada.
Não se espera que as alterações tenham um impacto signiicativo nas 
demonstrações inanceiros da Companhia.

3.18. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela pri-
meira vez em 2023

A Companhia aplicou pela primeira vez certas normas e alterações, que 


